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13.642.998-1 seu respectivo suplente.
Art. 6.º Para todos os efeitos o ordenador de despesas encontra-se na figura do
Diretor-Presidente desta Agência, podendo ser, em caso de ausência, substituído
mediante publicação de Portaria específica em Diário Oficial do Estado.
Art. 7. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a
Portaria de n° 47/2022/COMEC.
Curitiba, 23 de maio 2023.
GILSON DE JESUS DOS SANTOS
Diretor-Presidente
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Secretaria da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior  

UEL   

UNESPAR   

PORTARIA Nº 1937 – 12/05/2023
A Reitora da Universidade Estadual de Londrina (UEL), no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o consubstanciado no Processo nº 19.470.330-
9 (e-Protocolo), em especial o Parecer Jurídico nº 538/2022 (fls. 47-52a) de 21
de outubro de 2022,

R E S O L V E:
I – Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, conforme
previsto na Lei Estadual 20.656 de 2021, em especial os arts. 126 a 190, e nas
normas regimentais desta Universidade, sobretudo os arts. 186, 197 a 215 e
demais artigos que não contrariarem a referida Lei, para que sejam apurados os
fatos contidos no processo nº 19.470.330-9�
II - Designar o servidor docente Benedicto de Souza Mello Neto (CESA/PUB
- Chapa Funcional: 0201809) como membro presidente da Comissão
Processante, os servidores Nilza Maria Diniz (CCB/BIO - Chapa Funcional:
1405307) e Manoel Denis Costa Ferreira (CTU/EST - Chapa Funcional:
1334890) como membros titulares para comporem a Comissão Processante�
III - A Comissão Processante terá o prazo de 90 (noventa) dias para a
conclusão e apresentação dos trabalhos, nos termos do art. 201 do Regimento da
Universidade Estadual de Londrina, e 3 (três) dias para o início dos trabalhos a

p
contar da publicação desta Portaria, como dispõe o art. 134, § 1° da Lei Estadual
20.656/2021�
V - A Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial.

Profa. Dra. Marta Regina Gimenez Favaro
Reitora
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UEM    

P O R T A R I A Nq 367/2023-PRH

O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS E ASSUNTOS
COMUNITÁRIOS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º Nomear a Comissão Organizadora para desenvolvimento do
Processo Seletivo Simplificado a ser regido pelo Edital nº 099/2023-PRH,
visando j contratação de Professor Temporário.

Art. 2º Designar, para compor a referida comissão, os seguintes
servidores.

Célia Maria da Silva Ferreira ± matrícula 961629 ± Presidente
Claudia Martins Luiz ± matrícula 1406
Ariany Claus ± matrícula 223730

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Maringá, 29 de maio de 2023

José Maria de Oliveira Marques
Pró-Reitor de Recursos Humanos e Assuntos Comunitários

����������

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ UNESPAR/REITORIA
A Reitoria da UNESPAR, no uso de suas atribuições legais, torna
pública a seguinte PORTARIA:

Portaria nº 632/2023 de 25 de maio de 2023
A Reitora da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 991 da Lei 20.656, de 3 de agosto
de 2021, Art. 11, inciso XI2, do Regimento Geral da UNESPAR,

Considerando o requerimento do Presidente da Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, e-Protocolo nº 20.468.869-9, Fls. 5, Mov. 4;

Considerando o Despacho da Agente de Integridade e &RPSOLDQFH,
e-Protocolo nº 20.468.869-9, Fls. 9, Mov. 6;

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar por mais trinta (30) dias, contados a partir do dia
03/06/2023 até o dia 03/07/2023 como prazo para finalização dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, nomeada
pela Portaria Nº 124/2023-REITORIA/UNESPAR, constante no
Protocolo nº 16.750.859-6.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Salete Paulina Machado Sirino - REITORA
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ UNESPAR/REITORIA
A Reitoria da UNESPAR, no uso de suas atribuições legais, torna
pública a seguinte PORTARIA:

Portaria nº 635/2023 de 29 de maio de 2023

Art. 1º Autorizar o afastamento para o exterior da docente Ana Paula
Ferreira de Mendonça do Campus de Apucarana, para participar do
“Congresso Conjunto DiscursoNet e Associação Latino-Americana de
Estudos do Discurso” organizado pela Universidade de Valência -
Espanha, no período de 10 (dez) de julho a 02 (dois) de agosto de 2023
(dois mil e vinte e três).

Art. 2º O presente pedido de afastamento para o exterior deverá
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thainavitoria
Retângulo


